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Este trabalho tem como objetivo refletir acerca da efetivação do direito à convivência familiar e 
comunitária de crianças e adolescentes quando se trata de famílias com menos acesso a bens e serviços, 
tendo o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) como referência normativa. Foi realizada 
revisão de literatura sobre a destituição do poder familiar no Brasil com embasamento teórico-crítico 
e interseccional. A pesquisa exploratória da literatura aborda, notadamente, a destituição do poder 
familiar no Brasil, bem como os desdobramentos que levam sua adoção como política pública. 
Os principais resultados evidenciam raízes que são produtos das opressões de classe, raça/etnia e 
gênero no Brasil, intersecções decorrentes e presentes em velhas práticas voltadas para famílias 
empobrecidas, atualizadas pelo desmantelamento das políticas sociais, promovido pelo capitalismo 
neoliberal no Brasil, a partir do lugar que ocupa no cenário mundial enquanto país periférico e 
dependente. Ademais, indica como estratégia de opressão uma separação em tom opositivo entre os 
direitos das crianças e dos adolescentes e de suas famílias.
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This work aimed to reflect on the realization of the right to family and community coexistence of 
children and adolescents when it comes to families with less access to goods and services, having 
the Statute of the Child and Adolescent as a normative reference. A literature review was carried 
out on the removal of family power in Brazil and a critical and intersectional theoretical basis. The 
exploratory research in the literature notably addresses the destitution of family power in Brazil, as 
well as the developments that lead to its adoption as a public policy. The main results show roots that 
are products of class, race/ethnicity and gender oppression in Brazil, intersections resulting from and 
present in old practices aimed at impoverished families, updated by the dismantling of social policies 
promoted by neoliberal capitalism in Brazil, according to the place that occupies on the world stage as 
a peripheral and dependent country. Moreover, it indicates as a strategy of oppression an oppositional 
separation between the rights of children and adolescents and their families.
Keywords: Rights; Destitution of family power; Intersectionalities.

Abstract

Introdução

Este trabalho pretende evidenciar as dificul-
dades para efetivação do direito à convivência fa-
miliar e comunitária como preconiza o Estatuto 
da Criança e do Adolescente - ECA (BRASIL, 
1990), detalhado no Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Ado-
lescentes à Convivência Familiar e Comunitária 
(BRASIL, 2006) e constante da Convenção dos 
Direitos da Criança (UNICEF, 1990). Tal direito 
é frequentemente desconsiderado quando se trata 
de famílias com menos ou com nenhum acesso a 
bens e serviços relativos, notadamente, às políti-
cas sociais públicas, bem como àquelas famílias 
imersas em diversidades culturais, sejam de cunho 
religioso, étnico e/ou outras.

Estudos e pesquisas (FÁVERO; VITALE; 
BAPTISTA, 2008; RIZZINI, 2008; EURICO, 
2020) apontam marcas de desigualdades no trata-
mento da infância e da adolescência no Brasil, 
cujas bases se encontram cravadas nas posições e 
relações de classe social, raça/etnia e gênero, até os 
dias atuais, apesar da Doutrina da Proteção Integral 
a essa população normatizada pelo ECA. Para seg-
mentos menos favorecidos, vê-se que, desde a colo-
nização até a contemporaneidade, há continuidade 
das profundas estruturas de desigualdades sociais 
que constituem a história do Brasil. Esta continui-
dade coloca em xeque as lutas que levaram à con-
quista dos direitos da criança e do adolescente, o 
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que, para alguns grupos populacionais, está muitas 
vezes localizado apenas no âmbito jurídico formal. 

Nessa direção, são trazidas para discussão as 
temáticas da convivência familiar e comunitária, 
da institucionalização de crianças e adolescentes 
(FÁVERO, 2018), da identificação dos demarca-
dores e marcadores supracitados nos resultados de 
outras pesquisas e estudos, e das peculiaridades da 
convivência familiar. Tais resultados apontam para 
a reafirmação de viés de culpabilização e crimi-
nalização das famílias com conformações ligadas 
às opressões e à subordinação de classe social, 
raça/etnia e gênero. Para tanto, foram realizadas 
pesquisas bibliográfica e documental por meio de 
estudos de pesquisadores/as e levantamentos ori-
undos de muitas partes do Brasil (IPEA, 2004; 
FÁVERO, 2007; FÁVERO; VITALE; BAPTISTA, 
2008; RIZZINI, 2008; EURICO, 2020; ASSIS; 
FARIAS, 2013; ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
O PEQUENO NAZARENO; CIESPI-PUC-RIO, 
2020), de modo que permitissem compreender o 
panorama nacional acerca da questão.

Aspetos da destituição do poder familiar no 
Brasil

A destituição do poder familiar pode ocorrer 
quando a família não consegue ou não pode cum-
prir com as chamadas obrigações e deveres famili-
ares perante a criação dos/as filhos/as e/ou congê-
nere. Entretanto esta mudança tão definitiva na vida 
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dos/as envolvidos/as somente poderia acontecer 
quando a garantia da proteção social e da busca 
da família extensa foi esgotada (BRASIL, 1990). 
Dessa forma, torna-se fundamental compreender 
em quais condições sociofamilares a destituição do 
poder familiar pode ocorrer, e quais as possibili-
dades da família de origem se reorganizar para os 
cuidados necessários para a proteção à sua criança 
e/ou adolescente, a partir da garantia do acesso aos 
recursos e ao suporte por parte do Estado.

É importante dizer que há muitas dificul-
dades e complexidades no tocante à perda do 
poder familiar, quando se está entre o direito à 
convivência familiar e comunitária e o que viria a 
ser o melhor interesse da criança7. Vale salientar a 
compreensão da criança como sujeito a ser protegi-
do em tom de prioridade, dadas as suas condições 
de pessoa em desenvolvimento, portanto sujeita a 
determinadas vulnerabilidades impingidas pelos 
adultos. Isso posto, qual seria o melhor interesse da 
criança em cada caso ou situação? Pensamos que 
esta pergunta, além de demandar o conhecimento 
das particularidades e singularidades dos casos, 
exige também a busca de dados provenientes de 
pesquisas e levantamentos que possibilitem uma 
visão panorâmica sobre o acolhimento institucio-
nal infantojuvenil, bem como sobre a destituição do 
poder familiar, sendo ambas as medidas de caráter 
excepcional (CARDARELLO, 1998).

Algumas das pesquisas realizadas sobre a 
institucionalização de crianças e adolescentes no 
Brasil (IPEA, 2004; FÁVERO, 2007; FÁVERO; 
VITALE; BAPTISTA, 2008; ASSIS; FARIAS, 
2013; CIESPI-PUC-RIO; ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE O PEQUENO NAZARENO, 2020) 
apontam para a presença, direta ou indireta, da 
situação de pobreza das famílias que têm seus/
suas filhos/as institucionalizados/as, ainda que o 
ECA, em seu art. 23, estabeleça que a “falta ou a 
carência de recursos materiais não constitui motivo 
suficiente para a perda ou a suspensão do poder 
familiar” (BRASIL, 1990).

Entre os muitos dados trazidos referentes ao 
Nordeste, evidencia-se que eram brancas apenas 
23,10% das crianças institucionalizadas e 57,3% do 
total tinham famílias com vínculos de convivência 
(ASSIS; FARIAS, 2013). Os dados ainda demons-
tram que, para além das crianças e dos adolescen-
tes que tinham família, do total nas instituições de
acolhimento nordestinas, quase 60% mantinham 
os vínculos familiares mesmo em situações com-
preendidas, nos relatórios técnicos, como “crise 
familiar”.

Desdobramentos em longo prazo e perma-
nências geracionais relacionados às opressões de 
raça/etnia e gênero também aparecem em muitas 
pesquisas que demonstram que crianças e ado-
lescentes são retiradas/os de povos indígenas, de 
quilombos, de mães de religiões de matriz africana, 
bem como mães em “situação de rua”, cujos pro-
cessos ocorrem, em grande medida, sem oferta da 
proteção social e permeados por valores moraliza-
dores, pautados em opressões e marcadores sociais 
nas interseccionalidades, os quais incidem mais 
sobre determinados grupos familiares e comuni-
tários (MENDES; MERHY; SILVEIRA, 2019; 
ARCARO, 2020; NASCIMENTO, 2020; SAR-
MENTO, 2020; FELIZARDO, 2021; CRESS-RJ, 
2022; SOUZA, 2022), o que conduz a uma breve 
incursão na compreensão sócio-histórica da des-
truição do poder familiar.

Breves traçados histórico-teóricos

Começa-se relembrando que a história de 
institucionalização das crianças no Brasil não pode 
ser vista como fato novo, datando seu início de 
cerca de 150 anos. Era prática comum pelas conhe-
cidas Rodas dos Expostos (DEL PRIORE, 1991; 
FONSECA, 2002; RIZZINI, 2008).

Rizzini (2008) ressalta que, no século XIX, 
houve um alarde sobre um suposto aumento da 
criminalidade infantojuvenil. Assim, fomentava-
se a ideia de que uma reforma deveria ocorrer, a 

Esta expressão é oriunda da Convenção sobre os Direitos da Criança (UNICEF, 1990).7
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qual supostamente investiria na família para atingir 
a criança. Destarte, caso a família fracassasse por 
abandono moral, comprovando sua incompetência, 
a criança seria retirada do seu lar para ser reajusta-
da conforme os interesses desta sociedade (RIZZI-
NI, 2008). O discurso vigente era que famílias de-
sestruturadas, fora do modelo cristão, sem dúvida 
trariam indicadores de inclinação para o crime, 
como raça, clima, hereditariedade, vícios, ociosi-
dade, família e condição social. Assim, era feito 
o escrutínio da história da família e da criança: 
filiação, naturalidade, residência, precedentes, es-
tado físico e mental, herança, relações familiares, 
ocupação, educação, saúde, moralidade, para saber 
se a família era ‘adequada’ para cuidar da criança 
(RIZZINI, 2008).

O Juizado de Menores e o Código de Meno-
res de 1927 seriam as instâncias regulatórias para 
a infância, mas não para qualquer infância, já que 
voltadas para aquela em situação de pobreza, ha-
vendo diferenciação inclusive na nomenclatura: 
criança para as elites e menor para os pobres, 
os órfãos. As primeiras casas correcionais foram 
criadas em 1902 para os chamados mendigos, ca-
poeiras e menores, cujo recolhimento pela polícia 
e a internação pelo Juiz não eram questionados, 
desde que fossem para ‘reabilitar’ os moralmente 
abandonados, o que também poderia ser feito em 
estabelecimentos industriais e escolas de reforma 
(RIZZINI, 2008). Seriam, assim, apreendidos os 
“menores” suspeitos que causassem desconfiança 
pelo biotipo e/ou pela roupa, havendo a mais am-
pla liberdade de vigiar esses “menores”, aos quais 
era destinada a domesticação pelo trabalho como 
forma de salvação. Às crianças das elites era reser-
vada a educação. Assim, o Código de Menores ti-
nha como centro a doutrina da situação irregular, e a 
institucionalização era medida prioritária. Na atual 
legislação (ECA), surge a doutrina da Proteção In-
tegral, segundo a qual a institucionalização de cri-
anças e adolescentes deve ser medida provisória e 
excepcional.

No entanto, mesmo com as mudanças em 
âmbito normativo, é grande a dificuldade para a 
rede de proteção manter tal medida em caráter de 

excepcionalidade e, mais ainda, fazer cumprir as 
obrigações do Estado e da sociedade diante dos 
direitos das crianças e dos adolescentes. A maior 
ênfase é no controle sobre as obrigações famili-
ares, notadamente das famílias pobres (RIZZINI; 
RIZZINI, 2004; RIZZINI, 2008). Alguns autores 
falam em persistência na institucionalização de cri-
anças e adolescentes (FURLAN; SOUZA, 2013; 
MARINHO; FIALHO, 2019), na contramão das 
premissas do ECA (BRASIL, 1990) e do Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Di-
reito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária (BRASIL, 2006).

Ainda nessa linha, percebe-se que, apesar da 
atual legislação em vigor na área infantojuvenil, 
o tratamento junto às famílias e a suas crianças e 
adolescentes permanece com traços fortes do con-
trole e da repressão do Estado, semelhantes àque-
les presentes na passagem do século XIX ao século 
XX, o que vem sendo agudizado atualmente.

Com o neoliberalismo, esse tratamento ad-
quire feições mais perversas em razão da desres-
ponsabilização expressa do Estado quanto às po-
líticas sociais e da crescente privatização de bens 
públicos. Este movimento econômico-político fica
mais evidente com a promulgação da Emenda 
Constitucional n. 95/2016, que congela, por duas 
décadas, os gastos da União com despesas chama-
das primárias, bem como a partir das reformas tra-
balhista e previdenciária e da proposta de reforma 
administrativa. Através de um discurso de suposta 
centralidade na família, são entregues a esta, prin-
cipalmente àquelas monoparentais, responsabili-
dades que são do Estado. Além disso, persiste-se 
na criminalização quando essas famílias dão sinais 
de não conseguirem carregar e suportar tamanho 
fardo. Destarte, o atendimento das políticas so-
ciais passa por aprofundamento da seletivização 
em razão dos cortes nos recursos (SCHEINVAR, 
2006; PEREIRA-PEREIRA, 2008; MIOTO; DAL 
PRÁ, 2015).

Sobre o acolhimento, seja ele institucional 
ou familiar, na maioria das vezes principia com a 
destituição do poder familiar, como um salto para o 
encaminhamento dos casos para adoção. O acolhi-
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mento institucional não se refere somente a crian-
ças e adolescentes e faz parte dos serviços prestados 
de Proteção Social Especial da Política Nacional 
de Assistência Social (BRASIL, 2014). Já o aco-
lhimento familiar é uma medida prevista tanto no 
ECA (BRASIL, 1990) quanto no Plano Nacional 
de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária (BRASIL, 2006). É importante dizer 
que essa medida não apresenta muitas experiências 
no Brasil. As famílias inscritas para acolher pro-
visoriamente crianças e adolescentes deverão ser 
treinadas e acompanhadas, em face das chamadas 
situações de crise da convivência familiar, para 
buscar assegurar o retorno do/a acolhido/a para a 
família de origem, não podendo estar também ins-
critas no Cadastro Nacional da Adoção.

Conforme o ECA, o procedimento usual para 
adoção no Brasil se constitui, entre outras etapas, 
de inscrição das famílias interessadas no Cadastro 
Nacional da Adoção, através de Varas de Família 
Especializadas localizadas nos respectivos Tribu-
nais de Justiça dos estados brasileiros. Ao realizar 
essa inscrição, as famílias têm a possibilidade de 
declarar preferências quanto às características da 
criança e/ou adolescente a ser adotada(o), inclusi-
ve a cor desejada. Estas preferências não raro são 
reveladoras do racismo que caracteriza a sociedade 
brasileira (EURICO, 2020).

Tanto o ECA (BRASIL, 1990) quanto o Pla-
no Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária (BRASIL, 2006) preveem 
que o Estado deve esgotar as possibilidades de a 
família de origem reconstituir suas estratégias de 
proteção para o digno exercício do poder familiar. 
Contudo, estudos vêm demonstrando os descom-
passos entre o direito à convivência familiar e co-
munitária e o chamado melhor interesse da criança, 
notadamente quando se refere às condições de so-
brevivência das famílias de origem, isto é, de estas 
(não) disporem das condições objetivas para prote-
ger os seus (GOMIDE; GUIMARÃES; MEYER, 
2003; FURLAN; SOUZA, 2013; MOREIRA, 
2014; EIDT, 2016; MASTROIANNI et al., 2018; 

PANTUFFI, 2018; MARINHO; FIALHO, 2019; 
BASTOS, FIALHO, 2020; FIALHO, 2020).

Ademais, há questionamentos se as mu-
danças no ECA têm protegido de fato a criança 
e o adolescente, a partir, principalmente, de mais 
facilidades para a destituição do poder familiar 
(CRESS-RJ, 2019), ou constitui mais uma estraté-
gia de penalização das famílias pobres e sujeitas a 
outros marcadores de opressão como classe, raça/
etnia, gênero e território.

É importante evidenciar que tais situações 
de precariedade econômica não estão isoladas de 
outros traços como sinais de opressão sobre cama-
das populacionais brasileiras bastante significa-
tivas. De forma concomitante, marcadores como 
raça/etnia e gênero estão imbricados à classe so-
cial, à idade, ao sexo, aprofundando as opressões 
e favorecendo a transmissão geracional de graves 
desigualdades no solo brasileiro. Concebe-se esta 
conjunção de opressões no contexto do modo 
de produção capitalista, em consonância com a 
visão de autoras que são referência neste quesito
(CRENSHAW, 2002; KERGOAT, 2010; HIRATA, 
2014). Ainda que haja, entre essas autoras, dis-
tintas formas para explicar o conceito, tudo leva 
a crer que o ponto de encontro é a ideia de que 
não há uma hierarquização dessas opressões, cu-
jas análises devem ser feitas também conforme o 
tempo histórico e as referências socioconjunturais.

Conclusão

Toda criança ou adolescente tem uma história 
familiar e comunitária, não sendo possível reiniciar 
as suas vidas do zero nem apagar sua história da 
memória social, ainda que se tente invisibilizá-la. 
Há uma lógica concorrencial quando se analisa a 
convivência familiar, onde se salvam aquelas famí-
lias que conseguem, por si mesmas, atender às ex-
pectativas da vigilância em nome do Estado. Desse 
modo, percebe-se a naturalização de opressões es-
truturais e históricas na sociedade brasileira.

O caminho que vem sendo delineado – do 
acolhimento institucional até a família adotiva – 
em nada indica o enfrentamento das desigualdades 
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sociais e, além do mais, distancia o Estado de seu 
papel garantidor de direitos. Desse modo, não ape-
nas se revela a tendência da destituição do poder 
familiar no que se refere a famílias empobrecidas 
brasileiras, bem como se evidenciam tentativas de 
reativação de uma relação com interesses privados 
nos processos de adoção, podendo, mais uma vez, 
incorrer em retrocessos que remetem ao período 
anterior à promulgação do ECA, quando a chama-
da situação irregular tinha centralidade.

A pesquisa realizada evidencia raízes que 
são produtos das opressões de classe, raça/etnia e 
gênero no Brasil, intersecções decorrentes e pre-
sentes em velhas práticas voltadas para as famílias 
empobrecidas, atualizadas pelo desmantelamento 
das políticas sociais, promovido pelo capitalismo 
neoliberal no Brasil, a partir do lugar que ocupa no 
cenário mundial enquanto país periférico e depen-
dente. Estas formas de (re)produção da vida social 
mantêm a repressão e o controle supracitados so-
bre grandes contingentes da população brasileira, 
notadamente aqueles em situação de pobreza, além 
da desresponsabilização do Estado e da transfe-
rência de responsabilidades para estas famílias que 
não têm condições de assumir esses encargos sem 
proteção social.

Percebe-se a continuidade da antiga visão 
sobre a culpabilização e a criminalização das fa-
mílias em situação de pobreza e de seus membros, 
valendo-se disso a partir dos interesses do Estado 
e das elites brasileiras.
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